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conussÃo DEJUSTTÇA e neoeçÃo

I'}ARECER N'196, de2020

I'ttoJE'I'O DE LEI No 119, U^82020.

PROPONENTE: Podcr Esecutivcr

ESTADO DO PARANA

(e .ReCEelDO E

ilÁ,J11!e às

Cânra r 3 i\'!u',il r;:,1 r]l,
DirütúiJ.l L:,.,::r : ;'o

RELATOR: [osr-ré de Souza/NIDB

EMENTÂ: .,\ltcra o hciso I clo art. 1" da I-ci N{unicipal n' 6.847, dc 16.05.201u

r - FUNDAN.,mNreçÃo E voro Do RELÃToR

Cotnpctc à Cornissão dc Justiça c Rcdação opinar sobrc os Ílspcctos co ns t.itu cioruris, Icgais,

rcgirncntais c a boa tócnica lcgislativa das proposicôcs.

O proieto apresentado r.-isa alterat o inciso I do art. 1" da I-ei I\,lunicipai n" 6.847 , de 16.05.201 B, cor11 o

objctivo de corrigit um eqrrívoco telativo à área total do imóvel em questào.

Conforme consta na justificativa: "O prexnk pEeÍo de lei íem por obfeÍiao a alíerução de ditpo.ritiuo cort o ittl lo

de nlilicação prtr a q*trtidade da úna do intthtel, terda er uisia qne a Lei Nfniipul huÍotr u área t'onstando 'l .1,10,00 ttúrot

rlradradot, quando na na/idade a área total unPruende /,4,10,00 mehu qaadrudo.t".

No que tânge â idciatn a, não se vislumbram impedimentos paÍa tramitação do referido projet<>, pois t.,

artigo 162 dzr Lei Orgânica Nlunicipal disp<ic quc:
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PARECEI{ FAVORÁ\'EL.



ffi
ca9cÂvEL ESTADo Do panaruÁ

';1r1. / 62 Calte ao Prcrtin LLanitipa/ t) adnini.çlratão dos heu do nanicípirt, re-tf)eitddd d L'0t//Pt/ti/t(:id do

Cânuru, qtanlo àqruht uÍi/iydo.r en seu.r xntiçot".

Consideranclo, que permutâ e/ou alicnação de patrimôni<-r estatal é tema de relevantc intcresse púbüco,

cabe ao Prcfeito NIurucipal analisar se há interessc púrblico em rcalbâ-la atendidas as condiçôes lcgais.

Â Lei Orgânica do Município de Cascavcl clenca, cfltre outrâs competêrrcias, a de provcr a respeitcr

de seu peculiar interesse o bem-estar de sua população suplementarclo a legislacào Iredetal e Estaclual no

que cou[:er:

'Art.l9 (...)

X - diEor sohre a admini$raçã0, utiliqaçã0, cettiio e alianaç,ão dot ben.r pilhlicot"

Entcnde-se que o instituto da concessão de uso do bem imóvel j/r se encontra supetado, l-ra)a r-ista qtrc

íoi matória analisada por essâ comissào em lrromento ântcdor, servindo o pre sente projeto de l,et somente pârâ

tea)tzar a correção de um equívoco referente à área do tcÍÍcno, buscanclo viabilizar a consttução da secle clcr

Conselho Tutclar Leste.

r\ssim, após avaliar a matória como RelatoÍ, nos tennos do artrgo 38 tapuÍ, do l{cgimcrrto Interno, ttri<.r

se r.eriírca impedimentos co nstitucionais, Icgais c técmcos a tramitaçào do proieto, deste nrodo, tnanifcsto o

rneLr voto FAVORÁYEL.

II - VOTO DÀ COMISSÃO

À Comissão de -fustiça e Redação por meio dos seus Vereadorcs acompauh:rm o voto do Emrnente

Relator e opinam pelo \rot<-r FAVORÁVEL ao proieto de Lei.

É o Patccet. Sala clas Comissões Permanenres.

Cascavel, 07 dc dczcmbto de 2020.
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